
 46 – sábado, 15 de Julho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 

CoMETIDAS Por ForNECEDorES
o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 63/2023 (67419010); 
(Processo SEI nº 1320 .01 .0089385/2023-54), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 030/2023-NJS, em desfavor de 
CrEMEr S/A - CNPJ: 82 .641 .325/0021-61 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 64/2023 (67421338); 
(Processo SEI nº 1320 .01 .0089417/2023-63), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 031/2023-NJS, em desfavor de 
CrISTALIA ProDuToS QuIMICoS FArMACEuTICoS LTDA - 
CNPJ: 44 .734 .671/0001-51 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 65/2023 (67422628); 
(Processo SEI nº 1320 .01 .0089433/2023-19), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 032/2023-NJS, em desfavor 
de GLoBAL HoSPITALAr IMPorTACAo E CoMErCIo S/A - 
CNPJ: 12 .047 .164/0001-53 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 66/2023 (67459659); 
(Processo SEI nº 1320 .01 .0089671/2023-92), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 033/2023-NJS, em desfavor 
de CIMED INDuSTrIA DE MEDICAMENToS LTDA - CNPJ: 
02 .814 .497/0007-00 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas 
razões constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 67/2023 
(67460735); (Processo SEI nº 1320 .01 .0089675/2023-81), DECIDE 
instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 034/2023-NJS, em 
desfavor de JANSSEN-CILAG FArMACEuTICA LTDA - CNPJ: 
51 .780 .468/0002-68  .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 70/2023 (67468303); 
(Processo SEI nº 1320 .01 .0089726/2023-62), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 035/2023-NJS, em desfavor de 
PrATI, DoNADuZZI & CIA LTDA - CNPJ: 73 .856 .593/0010-57 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas 
razões constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 71/2023 
(67470876); (Processo SEI nº 1320 .01 .0089749/2023-23), DECIDE 
instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 036/2023-NJS, em 
desfavor de ProMEFArMA MEDICAMENToS E ProDuToS 
HoSPITALArES LTDA - CNPJ: 81 .706 .251/0001-98 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 72/2023 (67472445); 
(Processo SEI nº 1320 .01 .0089760/2023-17), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 037/2023-NJS, em desfavor 
de SoMA/MG ProDuToS HoSPITALArES LTDA - CNPJ: 
12 .927 .876/0001-67 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 73/2023 (67474633); 
(Processo SEI nº 1320 .01 .0089779/2023-86), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 038/2023-NJS, em desfavor de 
MEDILAr IMPorTACAo E DISTrIBuICAo DE ProDuToS 
MEDICo HoSPITALArES S/A - CNPJ: 07 .752 .236/0001-23 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 
e pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas 
razões constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 74/2023 
(67479372); (Processo SEI nº 1320 .01 .0089819/2023-73), DECIDE 
instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 039/2023-NJS, em 
desfavor de INJEx INDuSTrIAS CIrurGICAS LTDA - CNPJ: 
59 .309 .302/0001-99 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES/MG n° 7 .353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS-ED nº . 85/2023 (67561850); 
(Processo SEI nº 1320 .01 .0090471/2023-26), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 040/2023-NJS, em desfavor de 
INovAMED HoSPITALAr LTDA - CNPJ: 12 .889 .035/0001-02 .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

o Diretor de Administração de Pessoal da SES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e 
pela resolução SES nº 7 .353/2020, no que se refere ao Processo 
Administrativo Punitivo (PAP) nº 001/2022, que tramita neste Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI) pelo nº:1320 .01 .0134775/2022-25, 
instaurado em desfavor de SuPEr ESTáGIoS LTDA ., inscrita 
no CNPJ sob o nº:11 .320 .576/0001-52, haja vista apuração de 
descumprimento contratual, DECIDE com base nas conclusões a que 
chegou a Comissão de Apuração de Irregularidades cometidas por 
Fornecedores (CAIF), por meio do Relatório Conclusivo - SES/CCAIF 
(60807048), APLICAR a penalidade de MULTA, no valorhistórico de 
r$93 .616,85 (noventa e três mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta e 
cinco centavos), a ser atualizado conforme parâmetros legais .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
recurso Administrativo por petição escrita, acompanhada de todas as 
provas inerentes – SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

ASuperintendente de Gestão da SES, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo Decreto Estadual nº . 45 .902/2012,Decreto nº . 
47 .769/2019, resolução SES nº 5 .798/2017 e pela resolução SES nº . 
7 .353/2020, no que se refere ao Processo Administrativo Punitivo (PAP) 
nº210/2014(Processo SEI nº1320 .01 .0062900/2019-77), instaurado 
em desfavor da empresa fornecedoraHELP FArMA ProDuToS 
FArMACÊuTICoS LTDA .- CNPJ: 02 .460 .736/0001-78, haja vista 
a constatação dedescumprimento contratual, DECIDE com base nas 
conclusões a que chegou a Comissão de Apuração de Irregularidades 
Cometidas por Fornecedores (CAIF), por meio doRelatórioConclusivo - 
SES/CCAIF (58242083),DETErMINArà fornecedora oressarcimento 
ao erárioda quantia histórica deR$1.158.502,24 (um milhão, cento e 
cinquenta e oito mil, quinhentos e dois reais e vinte e quatro centavos),a 
ser atualizada conforme parâmetros legais,pelo valor cobrado acima 
do Preço Máximo de venda ao Governo (PMvG), nos termos do art . 
87, da Lei Federal nº 8 .666/1993, do art . 38, do Decreto Estadual nº 
45 .902/2012 edaresolução CMED nº 3/2011, conforme planilhas de 
cálculos (53188882;53810944) .
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
recurso Administrativo por petição escrita, acompanhada de todas as 
provas inerentes – SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

oSecretário de Estado de Saúde da SES, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto Estadual nº 45 .902/2012, Decreto 
nº . 47 .769/2019 e pela resolução SES nº 7 .353/2020, no que se 
refere aoProcesso Administrativo Punitivo (PAP) n .º 064/2018, 
que tramita neste Sistema Eletrônico de Informações (SEI) pelo 
n .º:1320 .01 .0056421/2019-22, instaurado em desfavor da empresa 
fornecedoraSoLuMED DISTrIBuIDorA DE MEDICAMENToS E 
ProDuToS PArA SAÚDE LTDA . - CNPJ: 11 .896 .538/0001-42,haja 
vista apuração de possível descumprimento contratual, DECIDE 
com base nas conclusões que chegou a Comissão de Apuração de 
Irregularidades cometidas por Fornecedores (CAIF), referente à 
admissibilidade,Memorando .SES/CCAIF .nº 481/2023(67797324), e o 
órgão de assessoramento jurídico através daNota Jurídica nº 253/2023 
(68014818), referente ao mérito,CoNHECEr Do rECurSointerposto 
nos autos e, no mérito,NEGAr ProvIMENTo,paraMANTEra 
sanção aplicada por meio daDecisão SES/NJS-ED nº . Decisão 
02/2023(59405649),pela qual foi aplicadaa fornecedora a 
penalidadedemultano valor históricodeR$ 55.294,00 (cinquenta e cinco 
mil, duzentos e noventa e quatro reais), a ser atualizado conforme 
parâmetros legais .

CoMISSÃo DE APurAÇÃo DE IrrEGuLArIDADES 
CoMETIDAS Por ForNECEDorES

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas por Fornecedores 
(CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 019/2018 (Processo SEI 
nº 1320 .01 .0063036/2019-91), instaurado em 11 de abril de 2018 em 
desfavorda HELP FArMA ProDuToS FArMACÊuTICoS LTDA 
- CNPJ: 02 .460 .736/0001-78, em razão da inscrição em Dívida Ativa 
conforme Termo de Arquivamento (69434638) .

53 cm -14 1816889 - 1

ExTrATo Do SEGuNDo TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo
 Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 90/2018, assinado 
em 27/07/2018, que entre si celebram o EMG/SES/SuS-MG e o 
Hospital São vicente de Paulo, do município de Carbonita/MG, inscrita 
no CNPJ sob o nº 21 .082 .433/0001-03 . objeto: A ProrroGAÇÃo 
da vigência do Contrato nº 90/2018, em caráter excepcional, por 12 
(doze) meses, conforme solicitação contida no Memorando SES/
SuBrEG-SCP-DCA . nº 876/2023, nos termos do § 4º, do art . 57, 
da Lei 8 .666/93, a partir de 27/07/2023 . o valor mensal estimado do 
Contrato permanece sendo r$ 20 .102,13 (vinte mil cento e dois reais 
e treze centavos) e o novo valor global passa a ser r$ 1 .455 .745,36 
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e cinco mil setecentos e quarenta 
e cinco reais e trinta e seis centavos) . Dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .158 .4452 .0001 – 339039 – 92 .1 (Fonte recurso do SuS . 
Assinatura: 14/07/2023 . Assinam: Pela Secretaria de Estado de Saúde/
SuS-MG, a Sra . Juliana ávila Teixeira - Subsecretária de regulação 
do Acesso a Serviços e Insumos de Saúde, pelo Hospital São vicente 
de Paulo, do município de Carbonita/MG, a Sra . Deis Alves Guedes e 
o Sr . Iago rocha de oliveira e pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Carbonita e Gestora do SuS Municipal, a Sra . Karla Cristina da Silva .

5 cm -14 1816687 - 1

ExTrATo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 67/2018, assinado 
em 20/07/2018, que entre si celebram o EMG/SES/SuS-MG e o 
Hospital São vicente de Paulo, do município de São Tiago/MG, inscrita 
no CNPJ sob o nº 20 .313 .425/0001-68 . objeto: A ProrroGAÇÃo da 
vigência do Contrato nº 85/2018, em caráter excepcional, por 12 (doze) 
meses, conforme solicitação contida no Memorando SES/SuBrEG-
SCP-DCA . nº 853/2023, nos termos do § 4º, do art . 57, da Lei 8 .666/93, 
a partir de 20/07/2023 . o valor mensal estimado do Contrato permanece 
sendo r$ 10 .179,86 (dez mil cento e setenta e nove reais e oitenta e seis 
centavos) e o novo valor global passa a ser r$ 610 .791,60 (seiscentos e 
dez mil setecentos e noventa e um reais e sessenta centavos) . Dotação 
orçamentária nº 4291 .10 .302 .158 .4452 .0001 – 339039 – 92 .1 (Fonte 
recurso do SuS . Assinatura: 13/07/2023 . Assinam: Pela Secretaria de 
Estado de Saúde/SuS-MG, a Sra . Juliana ávila Teixeira - Subsecretária 
de regulação do Acesso a Serviços e Insumos de Saúde, pelo Hospital 
São vicente de Paulo, do município de São Tiago/MG, a Sra . Cláudia 
Maria vieira de Faria e o Sr . Carlos Herbert de Almeida e pela Secretaria 
Municipal de Saúde de São Tiago e Gestora do SuS Municipal, a Sra . 
Maria Cristina Lourenço .
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rATIFICAÇÃo Do ATo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo
ProCESSo SEI Nº 5140 .01 .0005764/2022-36

ProCESSo DE CoMPrAS Nº1321127 000028/2023
Com base em toda documentação acostada aos autos do processo SEI 
nº5140 .01 .0005764/2022-36, referente ao Processo de Compras nº 
1321127 000028/2023, AProvo os procedimentos administrativos 
e, no uso da competência delegada pelo Decreto n .º 43 .817/2004 e 
no Art . 9º, inciso I da resolução SES/MG nº7711, de 13 de setembro 
de2021,AuTorIZo e rATIFICo, com fulcro nas disposições contidas 
no artigo 24, incisos VIII e XVI da Lei Federal n°8.666/1993, a hipótese 
dedispensa de licitação, nos termos da Nota Jurídica n .º 205/2023 

(66584254) e considerando a resolução CGE n°8, de 21 de maio de 
2015, a qual dispensa a análise da Controladoria Setorial, cujo objeto 
éexecução dos serviços de Hospedagem de Sistemas em Ambiente 
Compartilhado de Baixa Plataforma e Hospedagem de Sistemas 
em Ambiente Dedicado Baixa Plataforma das seguintes soluções: 
SuSFáCIL, API SuSFACIL e GErASuS . o valor da contratação é 
correspondente ar$ r$ 4 .180 .121,92 (quatro milhões cento e oitenta 
mil cento e vinte e um reais e noventa e dois centavos) que correrá 
por conta da seguinte Dotação orçamentária:4291 .10 .302 .158 .4452 .0
001 339040 10 .1 . 

Belo Horizonte, 14 de julho de 2023 . 
Marina Queirós Cury
Chefia de Gabinete
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 ExTrATo TErMo DE CoNvÊNIo
Extrato do Termo de Convênio nº . 1321000903/2023 . Partícipes: 
Secretaria de Estado de Saúde e o município de Ipanema . objeto: 
aquisição de equipamentos hospitalares para o Hospital Maternidade 
Municipal Anna Paes Dias de Assis . valor total: r$ 1 .308 .394,15 
(um milhão, trezentos e oito mil trezentos e noventa e quatro reais 
e quinze centavos), sendo r$ 1 .301 .394,15 (um milhão, trezentos 
e um mil trezentos e noventa e quatro reais e quinze centavos) 
o valor a título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado 
pelo CoNCEDENTE sob as Dotações orçamentárias Estaduais: 
4291 .10 .302 .157 .4457 .0001 334041 10 .1 e 4291 .10 .302 .157 .4457 .0001 
444042 10 .1, e r$ 7 .000,00 (sete mil reais) o valor a título de repasse 
de CoNTrAPArTIDA pelo Município, sob a dotação orçamentária nº 
0216011030205081285449052 . Assinatura: 14/07/2023 . vigência: 365 
dias . Gestor do convênio: Coordenação de Infraestrutura Hospitalar . 
Signatários: Camila Moreira de Castro (Subsecretária de Políticas e 
Ações de Saúde) e Júlio Fontoura de Moraes Junior (Prefeito Municipal 
de Ipanema) .
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NoTIFICAÇÃo GErÊNCIA CoLEGIADA DA 
SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA 

SES/SuBvS-SvS-DvAA Nº . 69310242/2023
o da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância Sanitária 
do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e considerando 
o disposto na resolução SES nº 2 .999, de 16 de novembro de 2011, 
art . 3º, I e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setembro de 1999, art . 102, 
referenda a Determinação de Interdição Cautelar SES/SuBvS-SvS-
DvAA nº . 69310242/2023, referente ao produto: Farinha de Trigo 
Tipo 1 enriquecida com Ferro e Ácido Fólico; marca: Vilma; data de 
validade: 26/10/2023; lote: Lo4SBCM, produzido por: Domingos 
Costa Indústrias Alimentícias S/A, inscrita no CNPJ sob o número: 
17 .159 .518/0001-75, localizada na Praça Louis Ensch, nº: 160, Cidade 
Industrial, Contagem/MG – 32 .210-050, por representar risco de agravo 
à saúde da população, em virtude de apresentar (390 ± 72) µg de ácido 
fólico por 100g do produto, teor superior ao limite máximo estabelecido 
para este produto (220 µg/100 g), conforme determina o artigo 6° da 
resolução rDC nº 604, de 10 de fevereiro de 2022 . o mencionado 
risco está evidenciado no laudo de análise nº 1102 .1P .0/2023, emitido 
pela Fundação Ezequiel Dias (FUNED), Laboratório Central de Saúde 
Pública deste Estado .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 14 de julho de 2023
Filipe Curzio Laguardia

Presidente da Gerência Colegiada da
Superintendência de vigilância Sanitária

6 cm -14 1816791 - 1

TErMo DE CESSÃo DE uSo DE IMÓvEL
Termo de Cessão Eletrônico nº 23/2023 – Processo SEI 
nº1320 .01 .0120722/2019-98 . CEDENTE: Estado de Minas Gerais, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde - SES/MG . 
CESSIoNárIo: Município de Monte Carmelo/MG . oBJETo: 
imóvel situado Rua Tocantins,s/nº, Bairro Tamboril, Município de 
Monte Carmelo/MG . Cessão autorizada pela SEPLAG . PrAZo DE 
vIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data da publicação do Termo 
de Cessão de Uso de Imóvel. Data da assinatura: 13/07//2023.

2 cm -14 1816480 - 1

FuNDAÇÃo cENtro DE 
HEmAtoLoGiA E HEmotErAPiA 
DE miNAS GErAiS - HEmomiNAS

ExTrATo DE CoNTrATo
Extrato Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 9283 .439/21 . Partes: 
Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais/Hemominas e a empresa Sindeaux e Braga Ltda – ME . 
objeto: De acordo com o disposto no art . 57, inc . II, da Lei Federal nº . 
8.666/1993 e na Cláusula Terceira do contrato original, fica o contrato 
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 24 de julho 2023até 23 
de julho de 2024 . De acordo com o disposto na Cláusula Sétima do 
contrato original, o valor do objeto do contratofica reajustado em 
4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento) . o valor anual 
do contrato passará de r$2 .152,00(Dois mil cento e cinquenta e dois 
reais) parar$ 2242,05(dois mil duzentos e quarenta e dois reais e cinco 
centavos) .D .o .: 2321 10 302 12345400001 3390 39 21, IAG 0, Fonte: 
10- IPu: 1 ; unidade de Programação do Gasto - uPG 430, unidade 
Executora: 2320 .015 .

4 cm -14 1816638 - 1

rETIFICAÇÃo 
ExTrATo Do SEGuNDo TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo 
de Agência Transfusional, publicado em 14/07/2023, por motivo 
de incorreção no texto, onde se lê:  . . . ExTrATo Do PrIMEIro 
TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo Nº 06/2021, leia-se: ExTrATo 
Do SEGuNDo TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo Nº 06/2021 . 
Processo SEI 2320 .01 .0001574/2021-91 .

2 cm -14 1816756 - 1

ATo DE rECoNHECIMENTo DE DESPESA
Pelo presente ato de reconhecimento de despesa, tendo em vista o teor 
da justificativa I.GTC, (doc.69488144), fica reconhecida a despesa 
referente à prestação do Serviço de Suporte Técnico a ambiente 
operacional de servidores e banco de dados, realizada em maio de 
2023, para pagamento da nota fiscal nº 2023/138 à Empresa CIMCORP 
CoMÉrCIo E SErvIÇoS DE TECNoLoGIA DE INForMáTICA 
LTDA, que perfaz o montante de r$49 .638,09 (quarenta e nove mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e nove centavos), devendo este ato ser 
publicado no órgão oficial de divulgação. Fundamentação: Art. 59 da 
Lei Federal nº 8 .666/93 .

Diogo vidal Mota
Diretor de Planejamento Gestão e Finanças

3 cm -14 1816676 - 1

FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS - FuNED
CoMuNICADo – TorNA SEM EFEITo

A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, comunica que TorNA 
SEM EFEITo a publicação veiculada no jornal “Minas Gerais” no 
dia 14/07/2023, página 96, referente ao Pregão Eletrônico nº 2261032 
138/2023, objeto: Bulas e rótulo Autoadesivo para vacina Men (c) e 
ACWY . Belo Horizonte, 14 de julho de 2023 .

CoMuNICADo DE SuSPENSÃo
A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, torna público que 
SuSPENDE, o Pregão Eletrônico nº 2261032 123/2023, objeto: 
Cartucho para vacina Men (c) e ACWY, para adequação do material de 
embalagem c elaboração das novas artes, haja vista a nova aplicação da 
rDC 768 . Belo Horizonte, 14 de julho de 2023 .

3 cm -14 1816995 - 1

FuNDAÇÃo HoSPitALAr Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - FHEmiG

ExTrATo DE TErMo DE DoAÇÃo Do HoSPITAL 
rEGIoNAL DE BArBACENA Dr . JoSÉ AMÉrICo/

CoMPLExo HoSPITALAr DE BArBACENA/FHEMIG
Espécie: Termo de Doação firmado entre a FHEMIG/HRBJA (doador) 
e o MuNICÍPIo DE BArBACENA (donatário) . objeto: Doação de 
06 (seis) camas Fawlers, 12 (doze) camas hospitalares fixas e 03 (três) 
mesas cirúrgicas para a Prefeitura Municipal de Barbacena . valor: r$ 
42 .623,74 (total estimado) . Data de Assinatura: 13/07/2023 .

2 cm -14 1816723 - 1

DESPACHo
rEFErÊNCIA: ProCESSo Nº 2270 .01 .0024317/2020-62 . 

PArA: FHEMIG/CIAPAP
ProCESSo Nº 031/2020

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
Fhemig, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual nº . 47 .852/2020, e considerando o disposto no Decreto 
Estadual nº . 45 .902/2012 e na Portaria Presidencial n . º 1 .766, de 09 
de dezembro de 2020, art . 11º, tendo em vista o descumprimento de 
obrigação contratual por parte da empresa DCB DISTrIBuIDorA 
CIrÚrGICA BrASILEIrA LTDA, CNPJ 20 .235 .404/0001-71, 
bem como a Nota Jurídica 678/2023 (67190075) da Procuradoria 
e manifestação da Comissão CIAPAP (62104431), DECIDE negar 
provimento ao recurso (46646837), interposto pela contratada, 
mantendo, por conseguinte, a Decisão (66005218) 

 Belo Horizonte, 21 de junho de 2023 . 
renata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - Fhemig

4 cm -14 1816757 - 1

ExTrATo EDITAL FHEMIG PArA 
CoNTrATo DE GESTÃo Nº 02/2023

ProCESSo DE SELEÇÃo PÚBLICA PArA 
CELEBrAÇÃo DE CoNTrATo DE GESTÃo

A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 7 .088, de 03 de 
outubro de 1977, Lei Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, e pelo 
Decreto nº 48 .651 de 11 de julho de 2023, e considerando o disposto 
na Lei Estadual nº 23 .081 de 2018, no Decreto Estadual nº 47 .553 de 
2018 e no Decreto Estadual n° 47 .742 de 2019, e alterações posteriores, 
torna pública a abertura de Edital de processo de seleção pública, 
cuja íntegra encontra-se no seguinte endereço eletrônico: http://www .
fhemig .mg .gov .br/oss . o recebimento de propostas de pessoas jurídicas 
de direito privado sem fins lucrativos será no período de 08/08/2023 a 
16/08/2023 nos termos definidos no Edital. A finalidade do processo 
de seleção pública é a celebração de contrato de gestão, com vigência 
de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser aditado nos termos da lei, 
para GErENCIAMENTo, oPErACIoNALIZAÇÃo e ExECuÇÃo 
DAS AÇÕES E SErvIÇoS DE SAÚDE, incluindo equipamentos, 
estrutura, maquinário, insumos e outros, na Casa de Saúde Padre 
Damião - CSPD, em regime de 24 horas/dia, que assegure assistência 
universal e gratuita à população, em consonância com as políticas de 
saúde do SuS e conforme diretrizes da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais. Conforme condições definidas no Edital de seleção 
pública, o valor estimado a ser repassado pela Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - FHEMIG por meio do contrato de gestão é 
de r$ 33 .850 .962,70 (trinta e três milhões, oitocentos e cinquenta mil, 
novecentos e sessenta e dois reais e setenta centavos) . Esse valor poderá 
sofrer o seguinte acréscimo: 1) Poderá ser adicionado ao valor estimado 
até 16 .943 .896,91 (dezesseis milhões, novecentos e quarenta e três mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos), alocados 
especificamente para a realização das atividades e serviços executados 
atualmente por servidores efetivos da Fhemig, em exercício na CSPD, 
que não anuam pela cessão especial para a entidade que vier a celebrar 
o contrato de gestão .As despesas decorrentes desta parceria correrão 
por conta da dotação orçamentária 2271 .10 .302 .045 .4176-0001 .

Belo Horizonte, 14 de julho de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias .

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais - FHEMIG .

9 cm -14 1816496 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG/CAMG

 Espécie: oITAvo TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo Nº9348785 
firmado entre a FHEMIG e a empresa VIBRA ENERGIA S/A  
Objeto: reequilíbrio financeiro econômico do item 01- GASOLINA 
AuToMoTIvA- TIPo: CoMuM . valor:r$ 673 .979,00 
(valor Global) . Número do Processo: 92/2022– Modalidade: 
PrEL . Dotação orçamentária: 2271 .10 .122 .705 .2500 .0001; 
2271 .10 .302 .045 .4175 .0001; 2271 .10 .302 .045 .4176 .0001;2271 .10 .30
2 .045 .4177 .0001; 2271 .10 .302 .045 .4178 .0001;2271 .10 .302 .045 .4179 .
0001;2271 .10 .302 .045 .4063 .0001 . Natureza de Despesa: 339030-26 – 
Fonte: 10 .1 . .Data de Assinatura: 14/07/2023

3 cm -14 1816803 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLICo Nº 001/2023
A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, 
considerando a Lei Estadual nº 7 .088/77 e o Decreto Estadual 
nº 48.651/2023, torna público o presente chamamento para fins 
de credenciamento e seleção de entidades públicas e privadas de 
ensino superior e técnico que tenham interesse em firmar convênio 
de cooperação mútua para viabilizar estágio curricular obrigatório, 
junto às suas unidades, em conformidade com o que estabelece o 
Chamamento, que se encontra na íntegra, na página da FHEMIG, em 
Ensino e Pesquisa, Chamamento Público - Convênio de Estágio (link 
https://fhemig .mg .gov .br/ensino-e-pesquisa/chamamento-publico-
convenio-de-estagio)

3 cm -14 1816712 - 1

DECISÃo FINAL
ProCESSo CIAPAP Nº . 008/2021

A Chefe de Gabinete da FHEMIG,Carolina Santos Lages, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art . 11 da 
Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04 de maio de 2022 (47507771), 
com fulcro no Decreto Estadual nº . 47 .852/2020, Decreto Estadual 
nº . 45 .902/2012 e Portaria Presidencial n .º 1 .766, de 09 de dezembro 
de 2020 (47507241), tendo em vista a ausência do PEDIDo DE 
rECoNSIDErAÇÃo/rECurSo por parte da empresaFuNDAÇÃo 
DE DESENvoLvIMENTo DA PESQuISA -FuNDEP- CNPJ Nº 
18 .720 .938/0001-41, e o rELATÓrIo FINAL DA CoMISSÃo 
ProCESSANTE (59417828), decide pela manutenção da Decisão 
(47506878) a seguir arrolada:
1 . multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços 
após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não 
entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda 
fora das especificações contratadas
Base Legal:
Inciso II do art . 87 da Lei Federal nº . 8 .666/1993;
Inciso II do art . 38 do Decreto Estadual nº . 45 .902/2012;
Item 16 .1 .2 .3 do Termo de referência nº .01/2020 (28992128) .
registre-se, publique-se e cumpra-se .

Carolina Santos Lages
Chefe de Gabinete MASP 752432-5

6 cm -14 1816764 - 1

AvISo DE PrEGÃo ELETrÔNICo
o MG Transplantes torna público para conhecimento de interessados a 
retificação da data da sessão de lances do Pregão Eletrônico de Processo 
Nº . 1320044 10/2023 . o objeto visa a PrESTAÇÃo Do SErvIÇo DE 
CoNFECÇÃo DE CAMISETAS PArA CAMPANHA rELATIvA À 
CoNSCIENTIZAÇÃo DA PoPuLAÇÃo QuANTo À DoAÇÃo 
DE ÓrGÃoS E TECIDoS . o início da sessão de lances do pregão 
ocorrerá no dia 31/07/2023 às 10:00h pelo site: www .compras .mg .gov .
br . Edital disponível a partir do dia 14/07/2023 no site acima citado .

2 cm -14 1816726 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307150150210146.
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